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PORTARIA 02412021 - GAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE 

DETALHAMENTO DE .DESPESA - 

QDD DO PODER EXECUTIVO 

RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 

dispõe o art. 66, §§ 1° a 4°, LIDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e 

devidamente autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n° 20.698, de 29 de 

dezembro de 2020 e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto á 

sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) 

Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$175.000,00 ( CENTO E SETENTA E 

CINCO MIL REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 14 de junho de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 14 de junho de 2021 

Edinael dos'SWMos Pardim 
Diretor Financeiro 

R. ona C;rqueira Pereira 
Secre 	Mi nicipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 
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PORTARIA 02412021 - GAB/SMS DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

1012200821.020 - AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVAS CEMERF 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 10) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

4.4.90 93.00 23 0,00 100.000,00 

4.4.90 51.00 23 100.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 100.000,00 

ORGAO: 2600 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

1030100812.037 - DESENVOLVER AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 39.00 14.1 0,00 75.000,00 

3.3.90 30.00 14.1 75.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 75.000,00 75.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 
	

175.000,00 
	

175.000,00 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jackson Apolinário Yoshiura 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 

PORTARIkO41O21 - GAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD DO PODER EXECUTIVO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DE 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 10  41, LDO/2021, Lei Municipal n°2.441, 
de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 
29 de dezembro de 2020 e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor de R$175.000,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL 
do Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor em 14 de junho de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 14 

da(s) Unidade(s) 

REAIS), na forma 

de junho de 2021 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Ramona Cerqueira Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA 024/2021 - GAB/SMS DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

1012200821.020 -AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL EM REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVA - CEMERF 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

4.4.90 93.00 23 0,00 100.000,00 
4.4.90 51.00 23 100.000,00 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 100.000,00 

ORGAO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10301 0081 2.037 - DESENVOLVER AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 1 	(Art. 1°) 	1 (Art. 1°) 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasífe ira - (CP Urasil 
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REDUÇÃO (R$) ELEMENTO DE MODALIDADE DE FONTE DE 	REFORÇO (R$) 
DESPESA 	 RECURSO 

75.000,00 
APLICÂCÃO 

3.3.9Ó 39.00 14.1 0,00 

3.3.90 75.000,00 30.00 0,00 

75.000,00 75.000,00 

TOTAL DO 
ÓRGÃO 175.000,00 175.000,00 

   

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Ramona Cerqueira Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO 

DECRETO N°21.145, DE 15 DE JUNHO DE 2021.  

Nomeia Comissão Especial para avaliação e apuração da veracidade dos dados e valores incluídos em "Restos a 
Pagar". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art.75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36 da Lei Federal n° 4.320/64, que considera Restos a Pagar as despesas 
empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas; 

CONSIDERANDO que a programação financeira de que trata o artigo 80  da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, deve assegurar recursos para solução do passivo financeiro de 
maneira compatível com a continuidade da prestação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de atribuir a uma Comissão Especial para a análise das despesas que 
restam a ser pagas, bem como a incumbência de propor uma programação financeira que compatibilize o 
prosseguimento das ações governamentais com a solução do passivo financeiro; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Comissão Especial para averiguação dos Restos a Pagar, processados e não processados, 
no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, composta pelos seguintes membros: 

- O Sr. Rodrigo Cardoso Bulhões, matricula n°24.500-4, como Presidente; 
II - O Sr. Diego Barbosa Duarte, matrícula n° 24.402-3; 
III - O Sr. Rodrigo Lima dos Santos, matricula n° 15.234-5; 
IV - O Sr. Edinael dos Santos Pardim, matricula n° 24.559-0; 
V - A Sra. Caroline Dantas Seixas de Oliveira, matricula n° 15.209-4; 
VI — A Sra. Joelma Soares da Silva, matricula n°15.108-O. 

Art. 2° Compete à Comissão Especial a averiguação dos Restos a Pagar dos anos de 2015 a 2020, emitir relatório e 
instaurar processo administrativo, conforme determina a Instrução Cameral de n° 001, de 11 de outubro de 2016, do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 15 de junho de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

TOTAL DA AÇÃO 

14.1 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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